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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


	Processo nº1868/2007 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandado Eletivo

Requerente: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro-PMDB/MT

Requerido: ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA

Relator: Des. Manoel Ornellas de Almeida


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no parágrafo único do artigo 7º da Resolução TSE nº22.610/07, apresenta suas tempestivas ALEGAÇÕES FINAIS.

Trata-se de ação ajuizada pelo Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) a fim de que fosse determinada a perda de diplomação de eventual posse em mandato eletivo do suplente de vereador  ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA, por infidelidade partidária, nos termos da Resolução TSE nº22.610/07.

Nesse sentido, informa a inicial de (fls.02/05) que ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA, 1º suplente de vereador, teria se desfiliado do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), sem justa causa, na data de 01/10/2007.

Ao final, requer a citação do requerido, bem como do Partido Verde (PV), nova agremiação do requerido e a diplomação do 2º suplente, senhor Edmar Caetano de Souza.
Documentos juntados aos autos em fls.06/11.

Devidamente citado ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA apresentou contestação (fls.24/27).

Em preliminar alegou carência da ação, afirmando que sua desfiliação partidária ocorreu no dia 23/08/2006, motivado por decisão judicial em ação de duplicidade de filiação e não em 1º/10/2007, conforme relata o Diretório do PMDB.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Durante o curso do feito, ressalte-se que o representante do PSDB permaneceu silente, nada obstante devidamente citada (fls.20-verso).
Por fim, ressalta que se manteve sem partido de 23/08/2006 a 04/10/2007, somente vindo a escolher nova agremiação e a ela se filiando em 04/10/2007, ou seja a sua desfiliação ocorreu antes de 27/03/2007, motivo pelo qual restaria afastada a perda de sua diplomação, em concordância com o disposto na Res. 22.610/07.

Juntou, nesse sentido, os documentos de fls.29/30, ou seja, certidão da Justiça Eleitoral de que até 04/10/2007 não constava nenhuma filiação em nome do requerido e  que em 05/11/2007 foi recebida lista do Partido Verde que estabelece a data de 04/10/2007 como dia em que efetuou sua filiação junto àquela agremiação.

Juntou, ainda, as fls 52 cópia de Informação, expedida pela 20ª Zona Eleitoral, dando conta de da impossibilidade de efetuar a desfiliação, pois que este não mais se encontrava filiado ao PMDB.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece suas derradeiras alegações.

Em primeiro, imperioso ressaltar que o partido requerente ajuizou a presente ação de perda de mandato eletivo, com base na Resolução TSE nº22.610/07, contra suplente de vereador.

De fato, conforme narrado na própria vestibular e comprovado nos documentos constantes dos autos, ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA constitui mero 1º suplente de vereador no Município de Várzea Grande/MT.

Ademais, a Resolução TSE nº22.610/07 dispõe, de forma expressa, que trata de “processo de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária” - grifo próprio.

Nessa linha, considerando que ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA não detém mandato eletivo passível de cassação, situação não contemplada no diploma legal que fundamentou a ação, o Ministério Público Eleitoral entende que o pedido formulado na inicial não deve ser conhecido por ausência das condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade passiva da parte e interesse processual).

Não há que se utilizar, sublinhe-se, as disposições contidas na Resolução TSE nº22.610/07 de forma analógica:

“AÇÃO DECLARATÓRIA. INFIDELIDAE PARTIDÁRIA. RESOLUÇÃO TSE Nº22.610. PERDA DE MANDATO ELETIVO. PERDA DE VAGA DE SUPLENTE. ESCALA SUCESSIVA ENTRE SUPLENTES. DIREITO À SUPLENCIA REFOGE AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO DE INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. INCOMPETENCIA DA JUSTIÇA ELEITORAL. SEGUIMENTO NEGADO.

A Resolução TSE 22.610/2007, trata de perda de mandato eletivo, já a suplência é apenas uma expectativa do direito de mandato, assim o pedido de declaração na escala do direito da suplência não poderá ter seguimento dado a impossibilidade jurídica do pedido com base nessa Resolução, uma vez que o suplente não possui cargo eletivo, mas mera expectativa de direito que poderá ser declarada na Justiça Comum, e não na Justiça Eleitoral, com supedâneo na Resolução da infidelidade partidária”

- grifo próprio (TRE/TO, Ação de Perda de Mandato Parlamentar nº6712, Relator José Roberto Amêndola, DJ 18/02/2008, pág. b-5).

“PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE PERDA DE CARGO ELETIVO. INFIDELIDADE PARTIDÁRIA. PRELIMINAR DE ILEGITMIDADE ATIVA DO DIRETÓRIO MUNICIPAL PERANTE O TRE/PA. REJEITADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO PMDB EM FACE DE CANDIDATO ELEITO PELA COLIGAÇÃO. ACOLHIDA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DE SUPLENTE. ACOLHIDA. MÉRITO. JULGAMENTO ANTECIPADO. ART. 6º RES. 22.610 C/C ART. 330, I DO CPC. AUSÊNCIA DE PROVAS A PRODUZIR. DESFILIAÇÃO DA DEMANDADA SEM JUSTA CAUSA E FILIAÇÃO À OUTRA AGREMIAÇÃO. COMPROVADA. DECRETAÇÃO DA PERDA DO CARGO E CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE DO PMDB PARA OCUPAR A VAGA DE VEREADOR. ART. 10 DA CITADA RESOLUÇÃO.

1. (...) omissis

2. (...) omissis

3. Não sendo o suplente detentor de cargo eletivo, seria parte ilegítima para compor o pólo passivo da ação. O referido cidadão, de fato, ocupa a primeira suplência do Partido do Movimento Democrático Brasileiro. A citada Resolução utiliza terminologia "mandatário que se desfiliou" , sendo que em nada dispõe sobre "perda do diploma do suplente" ou "cassação do suplente infiel". Apenas os mandatários eleitos, ou seja, detentores de cargo eletivo, são, de fato, legitimados passivos para a presente ação, não existindo previsão legal para a cassação do diploma de suplente "infiel", devendo estes serem excluídos da lide. Preliminar acolhida;

4. (...) omissis

5. (...) omissis” - grifo próprio (TRE/PA, Processo de Perda de Mandato Eletivo nº2047, DOE 27/02/2008, pág.15/16).


Ressaltamos, ao final, que as provas juntadas demonstram que o requerido saiu em data anterior a edição da Res. 22.610/07, conforme comprova as certidões originárias da 20ª ZE, não sendo alcançado pela dita Resolução. 

Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 1º de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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